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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

= PORTARIA Nº 11.401/2025 =
de 22 de abril de 2025.

Nomeia  servidor  para  exercer
Função  Gratificada.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições conferidas pelo inciso VIII, art.
62, da Lei Orgânica Municipal de Bariri,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a partir de 22 de abril de 2025, o

servidor Adilson da Silva, portador do RG: **.044.646-6 e
CPF:  ***.524.428-69,  para  exercer  a  função  gratificada  de
Coordenador  do  Almoxarifado  da  Diretoria  de
Educação, nos termos da Lei nº 5.258/2023, recebendo a
gratificação  de  cinquenta  por  cento  do  padrão  140  da  Lei
Municipal nº 3.309/2002.

Art.  2º  Fica  dispensando  de  exercer  a  função
gratificada de Chefe do Setor de Esportes e Lazer.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogada a Portaria nº 11.133, de 08 de
novembro de 2024.

Bariri, 22 de abril de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 11.402/2025=
de 22 de abril de 2025.

C o n t r a t a ç ã o  p o r  p r a z o
determinado.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar por prazo determinado, a partir de

22/04/2025,  P.A.  nº  2072/2025,  até  o  término  do  ano
letivo, retorno do titular ou cessar a necessidade do pedido,
o que ocorrer primeiro, para exercer o emprego Temporário
de  Professor  Auxiliar  de  Educação  Básica  I ,
percebendo o  salário  por  hora/aula,  conforme tabela  de
vencimentos  da Lei  Municipal  nº  4.111/2011,  de  acordo
com  o  resultado  final  do  Concurso  Público  nº  001/2021,  a
Professora  Roseli  Pereira  da  Rocha  (28ª  classificada),
RG.  ** .041.112-5,  CPF.  *** .035.206-09  e  P IS.
165.87891.38/2,  em  substituição  a  Professora  Luana
Precieli  Morara  Rozaboni,  que  se  encontra  afastada  em
Licença Maternidade.

Art. 2º A contratação do artigo 1º se dá para atender
a necessidade temporária de excepcional interesse público,
conforme solicitação do Diretor de Serviço, com base no
art.  37,  inciso  IX,  da  Constituição  Federal  e  da  Lei  nº

8.745/93, alterada pela Lei nº 9.849/99, além do art. 2º e
art. 3º, da Lei Municipal nº 4.035/2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 22 de abril de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 11.403/2025=

de 22 de abril de 2025.

C o n t r a t a ç ã o  p o r  p r a z o
determinado.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar por prazo determinado, a partir de

22/04/2025,  P.A.  nº  2072/2025,  até  o  término  do  ano
letivo, retorno do titular ou cessar a necessidade do pedido,
o que ocorrer primeiro, para exercer o emprego Temporário
de Professor de Educação Infantil, percebendo o salário
por  hora/aula,  conforme  tabela  de  vencimentos  da  Lei
Municipal  nº  4.111/2011,  de  acordo  com  o  resultado  final
do Concurso Público nº 001/2021, conforme segue:

I  -  Sandra  Regina  Dalberto  Pegoraro  (70ª
classificada),  RG.  **.196.234,  CPF:  ***.270.558-47  e  PIS.
***.73489.73/4, em substituição a Professora Lilian Adriana
Piccolo  de  Antônio  (matricula:  4333),  que  se  encontra
afastada em Licença Médica junto ao INSS.

II  -  Lucineia  Costa Pires  Pereira  (73ª  classificada),
RG. **.684.536, CPF: ***.113.936-10 e PIS. ***.30632.90/1,
em substituição a Professora Elisangela Maria Budin, que se
encontra afastada em Licença Médica junto ao INSS.

Art. 2º A contratação do artigo 1º se dá para atender
a necessidade temporária de excepcional interesse público,
conforme solicitação do Diretor de Serviço, com base no
art.  37,  inciso  IX,  da  Constituição  Federal  e  da  Lei  nº
8.745/93, alterada pela Lei nº 9.849/99, além do art. 2º e
art. 3º, da Lei Municipal nº 4.035/2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 22 de abril de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 11.404/2025 =

de 22 de abril de 2025.

Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 22 de abril de

2025, do cargo em comissão de Diretora dos Serviços
de Administração, a Sra. Ivani Maria de Carvalho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 22 de abril de 2025.E
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AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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